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Estado de Educação;
Processo TC/007839/2021: Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA 
AP nº 388 de 05/03/2021, em favor de ROSA ANGELA GONÇALVES RAMOS 
WENNER, no cargo de Defensora Pública de Entrância Especial, pertencente 
ao quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado do Pará.
ACÓRDÃO N.º 545 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processos TC/517799/2019, TC/518667/2019, TC/520308/2019 
e TC/521082/2019)
Assunto: PENSÕES CIVIS
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro dos Atos de Pensão Civil, referentes aos processos 
abaixo identificados:
Processo TC/517799/2019: Pensão consubstanciada na PORTARIA PS 
n.º 2288, de 01.08.2018, em favor de DULCIRENE ALVES DA SILVA, 
dependente do ex-segurado Uile Nazaré da Silva;
Processo TC/518667/2019: Pensão consubstanciada na PORTARIA PS 
n.º 2485, de 03.09.2018, em favor de EDNA FIGUEIREDO FRANCO, 
dependente do ex-segurado Ereosvaldo de Araújo Franco;
Processo TC/520308/2019: Pensão consubstanciada na PORTARIA PS 
n.º 3232, de 01.11.2018, em favor de DOMINGAS DE JESUS FONSECA 
GOMES SARMENTO e VICTORIA LAUANNY GOMES SILVA, dependentes do 
ex-segurado Arialdo Sarmento da Silva; e
Processo TC/521082/2019: Pensão consubstanciada na PORTARIA PS 
n.º 0041, de 02.01.2018, em favor de JHULYANE FERREIRA MONTEIRO, 
YAGO FERREIRA MONTEIRO e PORTARIA PS n.º 0934, de 02.04.2018 com 
inclusão no rateio da pensão LUCILEIA FERREIRA MONTEIRO, dependentes 
do ex-segurado Aldonildo Vilhena Monteiro.
ACÓRDÃO Nº. 546 – PLENÁRIO VIRTUAL
(Processos TC/001967/2022 e TC/005939/2022)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIOS
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTA-
BILIDADE
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
unanimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 
34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores Tempo-
rários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE – ANTONIO CARLOS BRASIL DE SOUZA, AUGUSTO 
CESAR CASTRO DO NASCIMENTO, CLÁUDIO LUIZ MEDEIROS DIAS, ERICK 
DE SOUSA PINTO, ERIVALDO COSTA ALMEIDA, GEORGE ADRIANO FER-
REIRA DE MELO, LUCILENE CLÁUDIO BORGES, SARA GONZAGA ARRU-
DA, SIMONE DO SOCORRO DA SILVA JESUS, THULIO TAVARES FERREIRA, 
ALEX LOPES VALENTE, ANDRELINA MARIA RIBEIRO SERRÃO, CHARLES 
LIMA DE SOUZA, FERNANDA DE CARVALHO BARROS e LUCAS DOS SAN-
TOS FURTADO.
ACÓRDÃO N.º 547 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/513095/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1.Deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP nº. 2740, de 21/08/2018 em favor de CLAUDIA CRISTINA BECHARA 
SOBRAL, no cargo de Delegado de Polícia, Classe “D”, pertencente ao 
quadro efetivo da Polícia Civil do Estado do Pará;
2.Recomendar ao IGEPPS, que promova, por apostilamento, a retificação 
do ato concessório de modo a fazer constar a referência ao art. 40, § 4º, 
inciso II, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 47/2005.
ACÓRDÃO Nº. 548 – PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/520320/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução nº 18.990, de 3 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo 
que trata do ato de aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP nº 
1631, de 11/07/2023, em favor de IRANILDO DE ALMEIDA FAGUNDES, no 
cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, em razão do exaurimento de seus efeitos financeiros.
ACÓRDÃO N.º 549 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processos TC/503309/2019 e TC/020858/2022)
Assunto: PENSÕES CIVIS
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, os pro-

cessos abaixo identificados:
Processo TC/503309/2019: Pensão Civil consubstanciada na PORTARIA PS 
nº 2391, de 01.08.2018, anulada pela PORTARIA DEC NUL AP nº 1931, 
de 16.08.2023, em favor de LILIAN ROSAS DA SILVA, dependente do 
ex-segurado Mauro José Santos Oliveira, tendo em vista a declaração de 
nulidade do ato concessório; e
Processo TC/020858/2022: Pensão Civil consubstanciada na PORTARIA PS 
nº 1099, de 22.05.2020, em favor de LIZETE PINTO LOPES, dependente do 
ex-segurado José Paulo da Silva Lopes, em razão do exaurimento de seus 
efeitos financeiros.
ACÓRDÃO N.º 550 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processos TC/021962/2022, TC/019172/2022)
Assunto: PENSÕES CIVIS
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro dos Atos de Pensão Civil, referentes aos processos 
abaixo identificados:
Processo TC/021962/2022: Pensão consubstanciada na PORTARIA PS n.º 
1656, de 06.04.2022, em favor de MARIA SELMA SILVEIRA DO ROSÁRIO, 
dependente do ex-segurado Leonardo Jeferson Teixeira do Rosário; e
Processo TC/019172/2022: Pensão consubstanciada na PORTARIA PS n.º 
1000, de 20.04.2021, em favor de FERNANDA MARIELA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO, dependente do ex-segurado Raimundo dos Santos Marques.
ACÓRDÃO N.º 551 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006105/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil, consubstanciado na PORTARIA 
n.º 0404, de 07.02.2022, em favor de MADSSON LOBO CAVALERO, 
dependente do ex-segurado Affonso de Ligório Bouth Cavallero.
ACÓRDÃO N.º 552 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006889/2023)
Assunto: PENSÃO ESPECIAL
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Especial consubstanciado no Decreto n. 
2.370, de 18.05.2022, em favor de KELLY DO SOCORRO RODRIGUES FER-
REIRA, RENAN KAUÊ FERREIRA PEREIRA e RODRIGO KEVIN FERREIRA PE-
REIRA, dependentes do 1º Sargento da Polícia Militar Renato Dias Pereira.
ACÓRDÃO N.º 553 – PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/523936/2011)
Assunto: Prestação de Contas do Convênio ASIPAG nº 021/2010 e Termo Aditivo.
Responsável/Interessado: EMILIO BERNARDES SALES RAMOS e FUNDA-
ÇÃO NACIONAL DA CULTURA NEGRA E MISCIGENAÇÕES BRASILEIRAS
Advogado: ADRIANO BORGES DA COSTA NETO – OAB/PA nº 23.406
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da Resolução nº 19.503-TCE/PA, de 23.05.2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade do Sr. EMILIO BERNARDES SALES 
RAMOS, Presidente à época da Fundação Nacional da Cultura Negra e Mis-
cigenações Brasileiras, em razão da incidência da prescrição das preten-
sões punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 554 – PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/504192/2011)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio SEPOF Nº 123/2008
Responsável/Interessado: ROSELITO SOARES DA SILVA, VALMIR CLÍMACO 
DE AGUIAR e PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
Advogados: LORENA CARNEIRO GUIMARÃES – OAB/PA nº 29.416
                  RAFAEL PEREIRA SARMENTO – OAB/PA nº 26.898
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução nº 19.503-TCE/PA, de 23 de maio de 2023, extinguir o processo 
referente às contas de responsabilidade dos Srs. ROSELITO SOARES DA 
SILVA e VALMIR CLÍMACO DE AGUIAR, Ex-Prefeitos Municipais de Itaituba, 
em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitó-
ria, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 555 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518876/2018)
Assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio SEDUC nº 032/2017.
Responsável/Interessado: JAIR LOPES MARTINS e PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA.
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 11 
da Resolução TCE/PA nº 19.503, de 23/05/2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade do Sr. JAIR LOPES MARTINS, Ex
-Prefeito do Município de Conceição do Araguaia, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 


